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        EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025-SRP/PMA 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08042025002) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL, do MUNICÍPIO DE ANAPU – ESTADO DO PARÁ, por 

intermédio do Sr. Luiz Carlos Aguiar Leite – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 

torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, 

nos termos Art. 6º, XLI, c/c 84 da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2025, Lei 

Complementar 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 22/04/2025 às 07h59min do dia 

06/05/2025. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 06/05/2025 às 08h30min do dia 

06/05/2025.  

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 08h31min do dia 06/05/2025. 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E 

VEICULOS LEVES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANAPU – PA, SUAS SECRETARIAS E FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto ao 

portal de compras públicas; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das 

propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 a). Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

1) - No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das 

alterações anteriores à consolidação. 

 2) - Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de 

Contas do Estado; 

3) - O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação 

do certame. 

b) - Demais documentos exigíveis pelo portal de compras públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 2.2.1. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

2.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 2.2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

publicado o Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

2.2.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará ao portal 

de compras públicas, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

2.2.8. Nos itens que compõem o anexo I deste Edital, poderão participar empresas enquadradas 

como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e demais 

empresas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste Pregão Eletrônico, que atendam às 

exigências deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3.1. Não poderão disputar esta licitação: 

 2.3.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 2.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.º. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4.3. O impedimento de que trata o item 2.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.4.1 e 2.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.4.5. O disposto nos itens 2.4.1 e 2.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 2.4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.7. A vedação de que trata o item 2.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.1.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.2.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do 

sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 

a). Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 
entrega em definitivo; 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Declaração, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, da ciência  do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  
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e) Declaração: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

g) Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

i) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras. 

3.1.3.O atendimento ao subitem 3.1.2 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada,  

junto à plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço inicial.  

3.1.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1.6.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.1.7.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.1.8.A falsidade das declarações de que trata os itens 3.1.2 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.1.8. declaração devidamente assinada pelo Proprietário ou Procurador que não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, bem como não ter relação de parentesco, em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos no processo 
licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado. 

3.1.9.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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3.2.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.2.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.2.2.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.2.3.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.2.4.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.2.5.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.2.6.Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.2.7.Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇO. 

3.2.8.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.2.9.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.2.9.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1.Valor unitário e total do item; 

4.1.2.Marca; 

4.1.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.4.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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4.1.5.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.6.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.1.7.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.1.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.1.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.2.1.Caso o critério de julgamento seja o de MENOR PREÇO, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

4.2.2.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

5.1.1.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.1.2.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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5.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.1.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.1.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

a).O intervalo mínimo de diferencia de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$: 

1,00 (Um real). O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.1.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os  licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.1.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.1.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.1.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.1.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta. 

5.1.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.1.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. Não serão aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.1.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.2.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.2.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO REFERENTE AS TABELAS 

REFERIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme definido neste Edital e seus anexos; 

5.2.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.2.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.2.5. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.2.6. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.2.7. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.2.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.2.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.3. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.3.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.3.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.3.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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5.3.5. Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará; Empresas brasileiras; 

5.3.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.3.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.3.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.4.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.4.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.4.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.4.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde 

tiver sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c). Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o previsto em lei e este edital. 

6.1.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

a) Será desclassificada a proposta vencedora que: 

b) Contiver vícios insanáveis; 

c) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

e) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Obs.: O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais poderá, após a fase de lances 

solicitar a comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, através de apresentação de 

composição de preços unitária, juntamente com as notas de entrada, no intuito de verificar se os 

preços ofertados, não afetarão a entrega dos produtos/serviços, e principalmente a continuidade dos 

serviços públicos. 

f) O prazo para comprovação da exequibilidade de proposta será de 120(Cento e Vinte) minutos a 

partir da solicitação do agente de contratação. 

g) Caso a licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta, no prazo estabelecido 

no item 6.1.8, terá sua proposta desclassificada (salvo o contraditório e a ampla defesa). 

6.1.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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6.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.2.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.2.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.2.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

7.1.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme ANEXO I do edital. 

7.1.1.Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em 

órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a 

critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 

constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, 

ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 

7.1.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

7.1.5. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 

considerados válidos por no máximo 90 (Noventa) dias, após a sua data de emissão (salvo o 

contraditório e ampla defesa). 

7.1.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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7.1.7. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 

alterada pela Lei 147/2014).  

7.1.8 Deverá apresentar ainda a Declaração de Adimplência, que deverá ser expedida pelo Setor 

responsável da Secretaria Municipal de Administração de ANAPU- Pará, mediante solicitação da 

licitante via comunicação através do e-mail: licitacao@anapu.pa.gov.br, pelo qual a licitante enviará 

todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do Setor se há ou houve 

qualquer pendência de execução de serviços, não tendo causado prejuízo de qualquer natureza ao 

município por execuções inadequadas ou inexecuções contratuais no âmbito de todas as Secretarias 

da Prefeitura de Anapu/PA. 

7.1.9. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, 

será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, 

prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 

7.1.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

7.2.2. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.2.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.2.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.2.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.2.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo previsto em lei. 

7.2.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 
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8. DOS RECURSOS. 

8.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.1.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.1.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.1.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.1.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.1.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.1.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.2.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio, 

www.anapu.pa.gov.br e/ou no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como em legislação própria. 

9.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativa, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

www.anapu.pa.gov.br%20
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9.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

9.1.4. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances: 

9.1.7. A sanção prevista no item 9, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Anapu, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

9.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
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9.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

9.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.2.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.2.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.2.9. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará 

multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação de a fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde:I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela em atraso. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.1.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 

campo próprio na plataforma portal de compras públicas, cujo endereço eletrônico é 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.1.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, e conter o nome 

completo do responsável, indicação a modalidade e número do certame, a denominação social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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10.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e 

convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, 

sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 

14.133/21 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 

11.1.1.  O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 

solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 

11.1.2. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de 

atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela 

Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, 

estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais características dos produtos e/ou dos 

serviços a serem prestados. 

11.1.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

11.1.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 

11.1.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

11.1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

11.1.7. A Ata de Registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se 

estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.1.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, os prazos de vigência dos contratos se 

darão até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; e 

de conformidade como descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

11.1.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o Gestor do 

Contrato, localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados 

diretamente no setor de licitação e contratos ou por e-mail: licitacao@anapu.pa.gov.br 

12. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO. 
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12.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, 

para mais ou para menos. 

12.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração 

adotará as seguintes providências: 

12.1.2. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado; 

12.1.3. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a 

negociação, respeitados os contratos já firmados; 

12.1.4. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

12.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro 

para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como 

notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por 

órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da 

Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 

responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

12.1.6. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada 

a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

13.1.Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do 
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Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

13.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

13.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

14. DA ENTREGA E DO PRAZO. 

14.1. O prazo de entrega das maquinas e veiculo  será de até 03 (Três) dias utéis,  após emissão da 

Ordem de serviços, expedida pelo Setor de Compras ou Outro Competente. E em caso de 

descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas. 

14.1.1.Imediatamente após a entrega dos objetos desta Licitação, os mesmos serão devidamente 

inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 

incompatibilidade nos itens/serviços fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou 

em relação às condições expressa neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, 

sujeitando-se a contratada às penalidades. 

14.1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeito estado de para consumo/uso. O não 

cumprimento dessa condição acarretará na devolução do produto/serviço à empresa detentora da 

Ata, tendo às custas de devolução e reenvio por conta da referida empresa. 

14.1.3. A Prefeitura Municipal de Anapu - Pa será rigorosa na conferência dos produtos/serviços 

entregues, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade do produto/serviço entregue. 

14.1.5. Os produtos/serviços deverão obedecer a todas as normas técnicas e exigências inerentes 

aos mesmos. 

14.1.6. Os produtos/serviços em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 

empresa sanar o problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da compra. 

14.1.7. Os custos relacionados com a rejeição do objeto conforme item 14.1.6 correrão 

exclusivamente por conta do contratado. 

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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15.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.1.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.1.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.1.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.1.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico www.Anapu.pa.gov.br, e 

na Plataforma, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.2. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de ANAPU– Estado do Pará, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo do “portal de compras públicas” constantes da página eletrônica 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

15.2.1. Mais informações referentes este Pregão  Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail: 

licitacao@anapu.pa.gov.br 

15.2.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2.3. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

15.2.4. ANEXO II - Termo de Referência 

15.2.5. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

15.2.6. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 

15.2.7. ANEXO V – Minuta Ata de Registro de Preços  
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15.2.8. ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 

Anapu/PA, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

                                                  WILLISON ACIOLI LOPES 

PREGOEIRO 

DECRETO N.º 021/2025- GAB/PMA 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1.  Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

1.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 

1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior a 30 
(trinta) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

2.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

2.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.1.5   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual. 

2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas, Recursos e Relação Anual de 
Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, em atendimento a Portaria 
667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991,  e certidão de autos fisico 1º e 2º grau, bem como a 
apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante. 

2.1.7. Certidão do tribunal de Contas do Estado, juntamente com a certidão Tribunal de Contas do 
município, pessoa física e jurídica. 

3.  Quanto à Qualificação Econômica – Financeira (Art. 69, da Lei Federal 14.133/2021): 

3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.  O balanço deverá 
vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se Habilitado para o exercício profissional, e 
também a Certidão Negativa de Débitos (CND), comprovando a situação do profissional relativa à 
débitos de qualquer natureza junto ao referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – 
CFC, juntamente com a Certidão Simplificada com registro de capital social, e Certidão específica de 
arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
abertura do presente certame. 

3.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

3.1.2. Os documentos referidos no item 3.1.1, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o 
termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 

3.3. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta 
Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede 
ou domicílio da licitante. 

3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre 
o cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item pertinente. 
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3.6. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço;  

3.7. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente, na 
forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as 
assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de 
Identidade profissional do mesmo, acompanhados das notas explicativas, em conformidade com a NBC 

TG n.º 1000 do (CPC PME), e na resolução CFC n.º 1255 de 10 de dezembro de 2009, e o artigo 176 da 
Lei 6.404/1976, assim como no §4º do artigo 176  da referida lei.  

3.8. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

3.9. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, em 
data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) 
documento(s). certidão negativa de distribuição (ações de falências e recuperações judiciais) 1ª e 2ª 
Instâncias, certidão simplificada, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do 
presente certame, da mesma forma a certidão especifica da empresa. 

3.1.5. Certidão simplificada e Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada, datados dos últimos 30 (trinta) dias onde se possa extrair as seguintes informações: A 
existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
SÓCIAS da licitante. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada. 

4 .  Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2025). 

4.1. Atestado de capacidade técnica, preferencialmente emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

a) O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal 
da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função, serão aceitos atestados com 
assinatura digital com autenticação, Pessoa Física;  

b) Atestado emitidos por pessoa física que deverão estar devidamente registrados em entidades 
profissionais competentes, ou com firma reconhecida em cartório, deverá possuir informações completas 
e detalhadas sobre o serviço prestado, de forma a comprovar a experiência técnica do licitante. 

c) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. Serão 
consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas 
controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio da empresa Proponente; 

d) Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente que 
exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que se 
atesta, com indicação do nome completo e cargo/função, endereço, número de telefone dos atestadores, 
ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

f) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência; 
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g) A Comissão de Licitação poderá solicitar dos licitantes, contratos e/ou notas fiscais para comprovação 
da execução dos referidos serviços, em compatibilidade com atestado apresentado, caso a licitante não 
comprove a execução dos serviços previstos em seu atestado, esta comissão entenderá que o referido 
atestado é falso, neste sentido, encaminhará para assessoria jurídica para tome as medidas cabíveis. 

4.6. Licença de Operação ou Dispensa emitida pela Secretaria Estadual ou Municipal da sede do licitante 

4.7. Alvará do corpo de bombeiros; 

4.8. Alvará de Funcionamento do presente exercício. 

5. Declarações (Apresentar junto a plataforma do sistema eletrônico, no momento da 
inserção da proposta de preços inicial) 

5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 
entrega em definitivo; 

5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

5.4. Declaração, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, da ciência  do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

5.5. Declaração: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

5.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras. 
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ANEXO II  

                                                         TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU – PA, SUAS SECRETARIAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas neste TR, destinados ao atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Anapu-PA, O presente objeto enquadra-se na 
categoria de serviços comuns, conforme definido na Lei nº 14.133/2021, considerando que os serviços 
possuem características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE  
QTD -
PMA - 
TOTAL 

QUANTID
ADE - 

SAÚDE 

QUANTIDADE - 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

QUANTIDADE - 
MEIO 

AMBIENTE 

QUANTIDADE - 
TOTAL  - GERAL  

1 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - 
com torque maximo do motor 
61/1400RPM, peso operacional 
21,5T, cumprimento total 
9.485m, altura total 3.005m, 
profundidade maxima de 
escavação 6.620m, altura 
maxima de escavação 9.750m. 
Capacidade de caçamba 0,92 m³, 
ano de fabricação não inferior a 
2021. 

HORAS 14.600       14.600 

2 

MOTONIVELADORA  PATROL - 
com potencia liquida minima de 
180HP direção powershift com 
comando direto, peso 
operacional de 15.040kg, 
comprimento total 8,89m. Altura 
total com cabine 3.18m, 
articulação, graus 220 e raio de 
giro 721m, ano de fabricação: 
não inferior a 2020, com 
escarificador. 

HORAS 12.000       12.000 
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3 

RETROESCAVADEIRA - com 
potencia liquida no volante de 
70HP, com peso operacional de 
6,8 a 8,1 Toneladas. 
Profundidade de escavação de 
5,6m, motor diesel, tração 4x4, 
ano de fabricação não inferior a 
2022. 

HORAS 13.600       13.600 

4 

ROLO COMPACTADOR DE 12 
TON - (pé de carneiro) com 
potencia mínima de 125hp, 
motorturbo diesel, com peso 
operacional Maximo de 
12.920kg, freqÜência de 
vibração, 1.980/33 (vpwhz), 
cumprimento total 5.500mm, 
distancia entre eixo 2.680mm, 
altura do solo ao teto 3q30mm. 
Ano de fabricação não inferior a 
2012. 

HORAS 4.200       4.200 

5 

TRATOR DE PNEUS, AC. DE 
145CV - TRATOR COM 
ROÇADEIRA-ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÕES: POTÊNCIA 
MÍNIMA 75 HP, 
MEDIDA DA ROÇADEIRA 1,30 A 
1,80 DE LARGURA ACOPLADA NO 
HIDRÁULICO, COM PROTEÇÃO 
LATERAL, FRONTAL E TRASEIRA, 
CONTRA LANÇAMENTOS DE 
PEDRAS, TOCOS E ESTILHAÇOS. 
ANO NÃO INFERIOR Á 2018. 

HORAS 8.200       8.200 

6 

TRATOR DE ESTEIRA D-4 OU 
SIMILAR - com lamina de 
potência acima de 150 cv, motor 
diesel, com escarificador, ano de 
fabricação não inferior a 2024. 

HORAS 6.000       6.000 

7 

PÁ CARREGADEIRA  DE 12 ATÉ 
15 TON - direção articulada 
braço duplo,tanque hidraulico de 
89 litros, tanque de combustiveis 
de 247 Litros,  com ar 
condicionado e ano de 
fabricação não inferior a 2023. 

HORAS 6.000       6.000 
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8 

CAMINHÃO MUCK  BITRUCK - 
EQUIP. C/GUINDASTE DE 10 
TON. C/ PLATAFORMA DE 10MT 
- eixo duplo na carroceria, ou 
seja, dois eixos juntos, 
capacidade é de 10 a 14 
toneladas, possui peso bruto 
máximo de 23 toneladas e seu 
comprimento de 14 metros, 
potencia igual o superior a 
290cv. Ano de fabricação não 
inferior a 2012. 

MÊS 24       24 

9 

CAMINHÃO PIPA TRUCK DE 20 
MIL LITROS AUTOCARREGÁVEL - 
com tanque com capacidade 
mínima de 20.000 litros e 
bomba de suquição, com 
mangueiras esguichos motor 
bomba a diesel, ano de 
fabricação no minimo 2010. 

MÊS 24       24 

10 

ROLO COMPACTADOR MISTO 
CHAPA/PNEU 3,5 TONELDAS -  
com potencia mínima de 125hp, 
motorturbo diesel, com peso 
operacional Maximo de 
12.920kg, freqÜência de 
vibração, 1.980/33 (vpwhz), 
cumprimento total 5.500mm, 
distancia entre eixo 2.680mm, 
altura do solo ao teto 3q30mm. 
Ano de fabricação não inferior a 
2012. 

HORAS 2.500       2.500 

11 

CAMINHÃO TRUCK 
BASCULANTE 16 METROS - 
motor diesel, capacidade da 
caçamba de no mínimo 18 
tonelada, ar condicionado, ano 
de fabricação não inferior a 
2015, potencia superior ou igual 
a 400CV. (TRUCK 

MÊS 96       96 

12 

COMBOIO PARA 
ABASTECIMENTO DE 6 MIL 
LITROS - PRESSURIZADO, 
ECOLÓGICO. ANO NÃO INFERIOR 
Á 2023. 

MÊS 24       24 
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13 

CAMINHÃO PIPA TOCO DE 10 
MIL LITROS AUTOCARREGÁVEL - 
com tanque com capacidade 
mínima de 10.000 litros e 
bomba de suquição, com 
mangueiras esguichos motor 
bomba a diesel, ano de 
fabricação no minimo 2009. 

MÊS 24       24 

14 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 3/4 
CARROCERIA ESPECIFICAÇÃO:  
CABINE SIMPLES, CARROCERIA 
DE MADEIRA, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DUAS 
PORTAS, TRAÇÃO 4X2, MOTOR 
DIESEL/BIODIESEL, DIREÇÃO 
HIDRAULICA, EQUIPADO COM 
TODOS OS COMPONENTES DE 
SEGURANÇA, 
DOCUMENTAÇÃO REGULAR. 
ANO NÃO INFERIOR Á 2023. 

MÊS 12       12 

15 

MINI CARREGADEIRA - PESO 
OPERACIONAL: 2.450KG, 
CAPACIDADE DE CARGA: 680KG, 
CARGA DE TOMBAMENTO: 
1360KG, CONTEÚDO DA 
CAÇAMBA: 0,29Mü (NIVELADO) / 
0,36Mü (AMONTOADO). 
REFRIGERADO À AGUA, 
POTÊNCIA: 46CV, SISTEMA 
HIDRÁULICO, PRESSÃO 
HIDRÁULICA: 210 BAR, 
POTÊNCIA HIDRÁULICA 
OPERACIONAL: 115L/MIN 
(POWERFLOW), TRAÇÃO: 
QUATTROSTATIC (4 MOTORES 
DE DESLOCAMENTO 
INDIVIDUAIS, FREIOS:FREIO 
HIDRÁULICO DE 
ESTACIONAMENTO, 
MEDIDAS:COMPRIMENTO:3.06M 
, LARGURA: 
1.45M, ALTURA: 1.94M, ALTURA 
MÁXIMA DE BASCULAMENTO: 
2.32M,PNEUS: 10 / 16,5 ANO 
NÃO INFERIOR Á 2020. 

HORAS 2.000       2.000 
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16 

CARRO PICK UP 2 PORTAS: 
ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO 
AUTOMOTOR, TIPO PASSEIO, 2 
PORTAS, CAPACIDADE PARA 02 
PESSOAS, MOTOR MÍNIMO 1.4 
DE POTÊNCIA, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, EQUIPADO COM 
TODOS OS COMPONENTES DE 
SEGURANÇA, DOCUMENTAÇÃO 
REGULAR, NÃO INFERIOR AO 
ANO DE 2023. ASSISTÊNCIA 
TOTAL 24 HORAS E 
QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM 
CONDUTOR). 

MÊS 36       36 

17 

LOCAÇÃO DE CARRO DE 
PASSEIO 04 PORTAS - 
ESPECIFICAÇÃO : 
ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO 
AUTOMOTOR, TIPO PASSEIO, 4 
PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS, MOTOR MÍNIMO 1.0 
DE POTÊNCIA, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, EQUIPADO COM 
TODOS OS COMPONENTES DE 
SEGURANÇA, DOCUMENTAÇÃO 
REGULAR, NÃO INFERIOR AO 
ANO DE 2023. ASSISTÊNCIA 
TOTAL 24 HORAS E 
QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM 
CONDUTOR). 

MÊS 60 24 12 12 108 
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18 

LOCAÇÃO DE CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 
4X4- ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO 
TIPO CAMIONETE, CABINE 
DUPLA, FABRICAÇÃO NACIONAL, 
ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2024, MOTOR 
MOVIDO A DIESEL, POTÊNCIA 
DO MOTOR NÃO INFERIOR A 160 
CV, CÂMBIO AUTOMATICO DE 
06 MARCHAS Á FRENTE E UMA 
RÉ, DIREÇÃO ASSISTIDA, AR 
CONDICIONADO, FREIO ABS NAS 
04 RODAS, AIR BAG DUPLO 
FRONTAL, RODA PADRÃO 
MINIMO ARO R16, PROTETOR 
MOTOR E CÂMBIO, JOGO DE 
TAPETES, CAPACIDADE 
MINIMA DE CARGA DE 1.000 KG 
E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
EMISSÕES MÁXIMAS DE 
ACORDO COM O PROGRAMA DE 
CONTROLE DA POLUIÇÃO DE AR 
POR VEICULOS AUTOMOTORES 
(PROCONVE). ASSISTÊNCIA 
TOTAL 24 HORAS E 
QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM 
CONDUTOR). 

MÊS 48       48 
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19 

LOCAÇÃO DE CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 4X4- 
ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO TIPO 
CAMIONETE, CABINE DUPLA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2024, MOTOR 
MOVIDO A DIESEL, POTÊNCIA 
DO MOTOR NÃO INFERIOR A 160 
CV, CÂMBIO COM 05 MARCHAS 
À FRENTE E UMA RÉ, DIREÇÃO 
ASSISTIDA, AR CONDICIONADO, 
FREIO ABS NAS 04 RODAS, AIR 
BAG DUPLO FRONTAL, RODA 
PADRÃO MINIMO ARO R16, 
PROTETOR MOTOR E CÂMBIO, 
JOGO DE TAPETES, CAPACIDADE 
MINIMA DE CARGA DE 1.000 KG 
E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
EMISSÕES MÁXIMAS DE 
ACORDO COM O PROGRAMA DE 
CONTROLE DA POLUIÇÃO DE AR 
POR VEICULOS AUTOMOTORES 
(PROCONVE). ASSISTÊNCIA 
TOTAL 24 HORAS E 
QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM 
CONDUTOR). 

MÊS 60 24 12 24 120 

20 

MOTOCICLETA : Tipo OHC, 
monocilíndrico, 4 tempos, 
arrefecimento a ar; com no 
mínimo de 162,7 cc; Potência 
máxima: 14,5 cv 
a 8.500 rpm (Gasolina) / 14,7 cv 
a 8.500 rpm (Etanol), Torque 
máximo: 1,46 kgf.m a 5.500 rpm 
(gasolina) / 1,60 kgf.m a 5.500 
rpm (Etanol), Transmissão: 5 
velocidades, Sistema de partida: 
Elétrico, Diâmetro x curso: 57,3 x 
63,0 mm, Relação de 
compreensão: 
9,5:1, Sistema Alimentação: 
Injeção Eletrônica PGM-FI, 
Combustível: Gasolina e 
Etanol,ASSISTÊNCIA TOTAL 24 

 MÊS  24 24 12 12 72 
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HORAS E QUILOMETRAGEM 
LIVRE (SEM CONDUTOR). 

 

2.  PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  

2.1 O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (Doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual ou inferior período, 
até o limite de 12 (doze) meses adicionais, nos termos do art. 106, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
desde que mantidas as condições de vantajosidade para a Administração Pública e devidamente 
justificada a prorrogação. 

2. REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E 
SEGURANÇA. 

3.1. Para a contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas e veículos leves, 
destinada a atender às demandas da Prefeitura Municipal de Anapu – PA, bem como de suas 
secretarias, do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, deverão ser observados os seguintes requisitos mínimos, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133/2021: 

1. Qualidade 

Os veículos e máquinas deverão estar em perfeito estado de conservação, funcionamento e limpeza, 
com revisão preventiva realizada previamente à disponibilização. 

2. Rendimento 

O desempenho dos veículos e máquinas deverá ser compatível com os padrões operacionais exigidos 
para os serviços públicos que venham a atender (obras urbanas, serviços de saúde, transporte 
institucional, etc.). 

A empresa contratada deverá garantir pronta substituição dos veículos ou equipamentos que 
apresentarem falhas ou quebra durante a execução dos serviços, de modo a não comprometer o 
cronograma das atividades municipais. 

3. Compatibilidade 
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Os equipamentos fornecidos devem ser compatíveis com as atividades específicas de cada setor 
solicitante, inclusive com acessórios e implementos adequados às funções previstas, Mediante 
comprovação para Habilitação no Processo licitatório que possui Possua frota própria ou sob sua 

responsabilidade direta, compatível com a demanda do município,  

Os veículos deverão conter, quando necessário, sinalização adequada, identificação visual do órgão 
público, e estarem aptos a operar em áreas urbanas e rurais, conforme demanda. 

4. Durabilidade 

As máquinas e veículos devem possuir características técnicas e estruturais que garantam resistência ao 
uso contínuo e a diferentes condições operacionais e climáticas, comuns à região amazônica. 

Os itens locados deverão apresentar vida útil adequada à natureza dos serviços prestados, com 
garantias de manutenção corretiva e preventiva inclusas no contrato de locação. 

5. Segurança 

Os equipamentos devem estar em conformidade com as normas técnicas de segurança do trabalho 
(NR-11, NR-12 e demais aplicáveis), possuindo os dispositivos de proteção exigidos por lei. 

Os veículos e máquinas devem dispor de equipamentos de segurança obrigatórios (freios, iluminação, 
sinalização sonora e visual, extintores, cintos de segurança, entre outros). 

6. Condições de Manutenção 

A empresa contratada deverá assegurar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em todos os veículos e máquinas locados, de forma a garantir a continuidade, segurança e eficiência 
das operações. Para tanto, deverão ser observadas as seguintes condições: 

6.1. Manutenção Preventiva 

Deverá ser realizada em intervalos regulares conforme especificações do fabricante, ou quando 
indicado pelo hodômetro/horímetro. 

Assegurar a troca periódica de óleo, filtros, correias, fluídos, revisão de freios, suspensão, sistema 
elétrico, pneus e demais itens essenciais ao funcionamento adequado dos equipamentos. 

As manutenções preventivas não poderão ser realizadas durante o período de uso pelo contratante, 
devendo ocorrer em horários previamente acordados para não comprometer a prestação dos serviços. 

6.2. Manutenção Corretiva 

Em caso de falha ou pane, a contratada deverá providenciar imediatamente o reparo ou a substituição 
do veículo ou máquina no prazo máximo de 24 horas, contadas a partir da comunicação formal do 
contratante. 

Todos os custos com peças, mão de obra, transporte e deslocamento decorrentes de manutenções 
corretivas serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

6.3. Registros e Comprovações 
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A empresa deverá manter um registro atualizado de todas as manutenções realizadas, com datas, 
serviços executados, peças substituídas e quilometragem/horímetro, disponível para fiscalização da 
Administração Pública. 

A comprovação das manutenções poderá ser exigida a qualquer tempo, devendo a contratada 
apresentar relatórios técnicos, notas fiscais e laudos sempre que solicitado. 

6.4. Responsabilidade Técnica 

A contratada deverá contar com equipe técnica qualificada, composta por mecânicos e supervisores 
devidamente habilitados para a manutenção dos equipamentos fornecidos. 

Todos os serviços deverão obedecer às normas técnicas brasileiras (ABNT) e aos padrões de qualidade 
exigidos pelos fabricantes. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A contratação será realizada com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente nos seguintes dispositivos: 

Art. 1º – Estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública direta 

e indireta. 

Art. 6º, inciso XL – Define o Sistema de Registro de Preços (SRP) como procedimento 

auxiliar para contratação futura de bens e serviços. 

Art. 78 a 82 – Dispõem sobre as hipóteses, forma e gestão do Registro de Preços, incluindo 

sua utilização para aquisição de bens e serviços comuns, de forma parcelada. 

Art. 11, inciso I – Determina a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e interesse público na condução das contratações públicas. 

Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 – Fundamenta a exigência de licitação 

para contratação pela Administração Pública. 

3.2. Justificativa para o Registro de Preços 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) visa garantir: 

Economia de escala, por meio da obtenção de melhores condições de preço e fornecimento; 

Agilidade nas contratações futuras, respeitados os princípios da isonomia, da vantajosidade e da 
competitividade. 

Dessa forma, a contratação por SRP está plenamente alinhada com os princípios e objetivos da 
Administração Pública, promovendo a eficiência, a economicidade, a transparência e o atendimento ao 
interesse público. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1. A presente contratação tem por finalidade a locação de máquinas pesadas e veículos leves, com o 
objetivo de atender de forma eficiente e econômica às demandas operacionais da Prefeitura Municipal 
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de Anapu – PA, suas Secretarias e os Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, 
observando os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

A solução proposta contempla a disponibilização, por empresa especializada, de um conjunto de 
equipamentos e veículos devidamente registrados, revisados, com manutenção em dia, e que estejam 
prontos para uso conforme as necessidades de cada setor da administração pública municipal. 

Trata-se de uma alternativa à aquisição direta de equipamentos, oferecendo maior flexibilidade, 
redução de custos com manutenção, armazenagem e depreciação, além de permitir a substituição 
imediata dos veículos e máquinas em caso de falhas, garantindo a continuidade dos serviços essenciais 
prestados à população. 

A contratação, por meio de Registro de Preços, permitirá o atendimento conforme a demanda, de 
forma descentralizada e escalonada, beneficiando múltiplos órgãos da administração municipal, 
evitando a ociosidade de equipamentos e promovendo o uso racional dos recursos públicos. 

Entre os serviços e atividades a serem apoiados pela presente contratação, destacam-se: 

Execução e apoio a obras e serviços de infraestrutura urbana e rural (abertura e manutenção de 
estradas vicinais, terraplanagem, limpeza pública, etc.); 

Apoio logístico e operacional às ações de saúde, como transporte de equipes e insumos; 

Suporte às ações de assistência social em áreas de difícil acesso ou em situações emergenciais; 

Atividades de fiscalização e gestão ambiental realizadas pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

Outras atividades institucionais e administrativas de competência da Prefeitura e seus órgãos 
vinculados. 

A solução será implementada por meio de contrato administrativo firmado com a empresa vencedora, 
obedecendo aos requisitos técnicos de qualidade, desempenho, durabilidade, compatibilidade e 
segurança, conforme detalhado no Termo de Referência, com controle rigoroso da execução contratual 
e fiscalização permanente por parte da Administração. 

6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO SUSTENTABILIDADE  

6.1 A contratação deverá considerar critérios de sustentabilidade, priorizando a seleção de fornecedores 
que adotem práticas ambientalmente responsáveis em todas as etapas do processo produtivo. Serão 
valorizados aspectos como a redução do consumo de recursos naturais, a minimização de resíduos e a 
adoção de processos de produção ecologicamente corretos.  

6.2 SUBCONTRATAÇÃO Fica vedada a subcontratação. Os concorrentes deverão demonstrar sua 
capacidade de executar diretamente todos os serviços previstos no contrato, sem a necessidade de 
recorrer a terceiros para a sua realização.  

6.3 GARANTIA CONTRATUAL De acordo com a Lei nº 14.133/21, a determinação sobre a necessidade 
de garantia contratual fica a critério da autoridade competente responsável pelo certame. Para esta 
contratação, não será exigida nenhuma forma de garantia do fornecedor selecionado.  

7. CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA  
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7.1. A entrega das máquinas pesadas e veículos leves objeto desta contratação deverá obedecer às 
seguintes condições gerais, de modo a garantir a eficiência na prestação dos serviços e a conformidade 
com os princípios da legalidade, eficiência, continuidade e interesse público, previstos na Lei nº 
14.133/2021: 

1. Local de Entrega 

Os equipamentos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Prefeitura Municipal de Anapu 
– PA ou por suas Secretarias e Fundos, dentro dos limites do Municipio de Anapu – Pa, conforme Ordem 
de Serviços. 

A contratada deverá providenciar o transporte dos veículos e máquinas até o local determinado, sem 
ônus adicional para a Administração. 

2. Prazos 

O prazo máximo para a entrega dos veículos e máquinas será de até 03 (Três ) dias úteis, contadas a 
partir da solicitação formal da Administração, salvo em situações de urgência previamente acordadas, 
que poderão demandar prazos inferiores. 

Em casos de substituição por defeito ou manutenção corretiva, o prazo será de até 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de aplicação de sanções previstas contratualmente. 

3. Condições dos Equipamentos 

Todos os veículos e máquinas deverão ser entregues: 

Em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva atualizada; 

Abastecidos com combustível suficiente para início imediato das atividades; 

Com todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (extintores, iluminação, sinalização, EPIs – 
quando aplicável); 

Com documentação regular (CRLV, seguro, registros ambientais ou operacionais, se exigíveis); 

Com identificação visual temporária da Prefeitura de Anapu – PA e do órgão requisitante, quando 
exigido. 

4. Responsável pela Entrega 

A entrega deverá ser realizada por representante da empresa contratada, que acompanhará a vistoria 
inicial realizada por servidor designado pela Administração. 

Deverá ser emitido termo de recebimento provisório, contendo relatório do estado do equipamento, 
quilometragem/horímetro, placa ou número de identificação, e assinatura das partes. 

8 - GESTÃO CONTRATUAL  

8.1 A execução do objeto será fiscalizada por servidores designados pela Secretaria demandante, com 
responsabilidades específicas. O fiscal técnico será responsável por verificar a conformidade dos 
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serviços fornecidos com as especificações técnicas estabelecidas no contrato, garantindo que os 
serviços atendam aos padrões de qualidade e desempenho exigidos.  

8.2 O fiscal administrativo será encarregado de acompanhar o cumprimento das condições contratuais 
relacionadas à administração do contrato, incluindo prazos de entrega, documentação exigida e 
questões financeiras, assegurando que todas as obrigações administrativas sejam cumpridas de acordo 
com as normas estabelecidas.  

8.3 Não será necessário designar um fiscal setorial, pois a execução do objeto não ocorrerá em setores 
distintos. Cabe aos fiscais mencionados garantir o cumprimento integral das normas contratuais, visando 
à efetiva concretização dos objetivos pretendidos pela Administração Pública.  

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1 O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelos responsáveis por seu acompanhamento e 
fiscalização, para verificação da conformidade do material com as exigências predefinidas e poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo. Do mesmo modo, será recebido 
definitivamente após o período de avaliação e eventual correção de falhas, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das especificações contratuais.  

9.2 O prazo para a realização do recebimento provisório e definitivo será de 5 (cinco) dias úteis.  

9.3 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após a emissão e recebimento da Nota Fiscal, 
efetuado por meio de transferência bancária, ordem bancária ou outro meio de quitação financeira 
eletrônica autorizado pela Administração Pública.  

9.4 Os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e do efetivo 
pagamento utilizarão o índice IPCA, visando garantir a atualização dos valores devidos de acordo com 
as variações econômicas.  

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1 A modalidade de contratação a ser adotada será o Pregão eletrônico, estabelecido pelo art. 6º, XLI 
da Lei nº 14.133/21 para a aquisição de bens comuns, através do sistema de registro de preços. O 
critério de julgamento será o de menor preço, observadas as determinações contidas neste Termo de 
Referência quanto às especificações do objeto.  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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1.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

1.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 

1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior a 30 
(trinta) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

2.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

2.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.1.5   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual. 

2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas, Recursos e Relação Anual de 
Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, em atendimento a Portaria 
667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991,  e certidão de autos fisico 1º e 2º grau, bem como a 
apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante. 

2.1.7. Certidão do tribunal de Contas do Estado, juntamente com a certidão Tribunal de Contas do 
município, pessoa física e jurídica. 

3  Quanto à Qualificação Econômica – Financeira (Art. 69, da Lei Federal 14.133/2021): 

3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.  O balanço deverá 
vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se Habilitado para o exercício profissional, e 
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também a Certidão Negativa de Débitos (CND), comprovando a situação do profissional relativa à 
débitos de qualquer natureza junto ao referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – 
CFC, juntamente com a Certidão Simplificada com registro de capital social, e Certidão específica de 
arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
abertura do presente certame. 

3.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

3.1.2. Os documentos referidos no item 3.1.1, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o 
termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 

3.3. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta 
Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede 
ou domicílio da licitante. 

3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre 
o cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item pertinente. 

3.6. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço;  

3.7. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente, na 
forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as 
assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de 
Identidade profissional do mesmo, acompanhados das notas explicativas, em conformidade com a NBC 

TG n.º 1000 do (CPC PME), e na resolução CFC n.º 1255 de 10 de dezembro de 2009, e o artigo 176 da 
Lei 6.404/1976, assim como no §4º do artigo 176  da referida lei.  

3.8. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

3.9. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, em 
data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) 
documento(s). certidão negativa de distribuição (ações de falências e recuperações judiciais) 1ª e 2ª 
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Instâncias, certidão simplificada, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do 
presente certame, da mesma forma a certidão especifica da empresa. 

3.1.5. Certidão simplificada e Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada, datados dos últimos 30 (trinta) dias onde se possa extrair as seguintes informações: A 
existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
SÓCIAS da licitante. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada. 

4.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da sua entrega em definitivo; 

4.9.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.9.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.9.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.9.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.9.6. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 

4. Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2025). 

4.1. Atestado de capacidade técnica, preferencialmente emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

a) O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal 
da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função, serão aceitos atestados com 
assinatura digital com autenticação, Pessoa Física;  

b) Atestado emitidos por pessoa física que deverão estar devidamente registrados em entidades 
profissionais competentes, ou com firma reconhecida em cartório, deverá possuir informações completas 
e detalhadas sobre o serviço prestado, de forma a comprovar a experiência técnica do licitante. 

c) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. Serão 
consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas 
controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio da empresa Proponente; 

d) Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente que 
exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que se 
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atesta, com indicação do nome completo e cargo/função, endereço, número de telefone dos atestadores, 
ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

f) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência; 

g) A Comissão de Licitação poderá solicitar dos licitantes, contratos e/ou notas fiscais para comprovação 
da execução dos referidos serviços, em compatibilidade com atestado apresentado, caso a licitante não 
comprove a execução dos serviços previstos em seu atestado, esta comissão entenderá que o referido 
atestado é falso, neste sentido, encaminhará para assessoria jurídica para tome as medidas cabíveis. 

4.6. Licença de Operação ou Dispensa emitida pela Secretaria Estadual ou Municipal da sede do licitante 

4.7. Alvará do corpo de bombeiros; 

4.8. Alvará de Funcionamento do presente exercício. 

5. Declarações (Apresentar junto a plataforma do sistema eletrônico, no momento da 
inserção da proposta de preços inicial) 

5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 
entrega em definitivo; 

5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

5.4. Declaração, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, da ciência  do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

5.5. Declaração: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

5.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras. 
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11. ITEM ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE  
QUANTIDADE 

- TOTAL  - 
GERAL  

PREÇO 
MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

1 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - com torque 
maximo do motor 61/1400RPM, peso 
operacional 21,5T, cumprimento total 
9.485m, altura total 3.005m, 
profundidade maxima de escavação 
6.620m, altura maxima de escavação 
9.750m. Capacidade de caçamba 0,92 
m³, ano de fabricação não inferior a 
2021. 

HORAS 14.600 R$ 346,39 R$ 5.057.294,00 

2 

MOTONIVELADORA  PATROL - com 
potencia liquida minima de 180HP 
direção powershift com comando direto, 
peso operacional de 15.040kg, 
comprimento total 8,89m. Altura total 
com cabine 3.18m, articulação, graus 
220 e raio de giro 721m, ano de 
fabricação: não inferior a 2020, com 
escarificador. 

HORAS 12.000 R$ 383,48 R$ 4.601.760,00 

3 

RETROESCAVADEIRA - com potencia 
liquida no volante de 70HP, com peso 
operacional de 6,8 a 8,1 Toneladas. 
Profundidade de escavação de 5,6m, 
motor diesel, tração 4x4, ano de 
fabricação não inferior a 2022. 

HORAS 13.600 R$ 258,38 R$ 3.513.968,00 

4 

ROLO COMPACTADOR DE 12 TON - (pé 
de carneiro) com potencia mínima de 
125hp, motorturbo diesel, com peso 
operacional Maximo de 12.920kg, 
freqÜência de vibração, 1.980/33 
(vpwhz), cumprimento total 5.500mm, 
distancia entre eixo 2.680mm, altura do 
solo ao teto 3q30mm. Ano de fabricação 
não inferior a 2012. 

HORAS 4.200 R$ 234,30 R$ 984.060,00 
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5 

TRATOR DE PNEUS, AC. DE 145CV - 
TRATOR COM ROÇADEIRA-
ESPECIFICAÇÃO: ESPECIFICAÇÕES: 
POTÊNCIA MÍNIMA 75 HP, 
MEDIDA DA ROÇADEIRA 1,30 A 1,80 DE 
LARGURA ACOPLADA NO HIDRÁULICO, 
COM PROTEÇÃO LATERAL, FRONTAL E 
TRASEIRA, CONTRA LANÇAMENTOS DE 
PEDRAS, TOCOS E ESTILHAÇOS. ANO 
NÃO INFERIOR Á 2018. 

HORAS 8.200 R$ 271,00 R$ 2.222.200,00 

6 

TRATOR DE ESTEIRA D-4 OU SIMILAR - 
com lamina de potência acima de 150 cv, 
motor diesel, com escarificador, ano de 
fabricação não inferior a 2024. 

HORAS 6.000 R$ 360,13 R$ 2.160.780,00 

7 

PÁ CARREGADEIRA  DE 12 ATÉ 15 TON - 
direção articulada braço duplo,tanque 
hidraulico de 89 litros, tanque de 
combustiveis de 247 Litros,  com ar 
condicionado e ano de fabricação não 
inferior a 2023. 

HORAS 6.000 R$ 261,14 R$ 1.566.840,00 

8 

CAMINHÃO MUCK  BITRUCK - EQUIP. 
C/GUINDASTE DE 10 TON. C/ 
PLATAFORMA DE 10MT - eixo duplo na 
carroceria, ou seja, dois eixos juntos, 
capacidade é de 10 a 14 toneladas, 
possui peso bruto máximo de 23 
toneladas e seu comprimento de 14 
metros, potencia igual o superior a 
290cv. Ano de fabricação não inferior a 
2012. 

MÊS 24 
R$ 

24.875,00 
R$ 597.000,00 

9 

CAMINHÃO PIPA TRUCK DE 20 MIL 
LITROS AUTOCARREGÁVEL - com tanque 
com capacidade mínima de 20.000 litros 
e 
bomba de suquição, com mangueiras 
esguichos motor bomba a diesel, ano de 
fabricação no minimo 2010. 

MÊS 24 
R$ 

22.874,75 
R$ 548.994,00 



 
 

 

 

                                                                   ESTADO DO PARÁ 

                                             GOVERNO MUNICIPAL DE ANAPU 

                                                                         CNPJ: 01.613.194/0001-63 

 

AV. GETÚLIO VARGAS 098, CENTRO ANAPU-PA 

 

10 

ROLO COMPACTADOR MISTO 
CHAPA/PNEU 3,5 TONELDAS -  com 
potencia mínima de 125hp, motorturbo 
diesel, com peso operacional Maximo de 
12.920kg, freqÜência de vibração, 
1.980/33 (vpwhz), cumprimento total 
5.500mm, distancia entre eixo 2.680mm, 
altura do solo ao teto 3q30mm. Ano de 
fabricação não inferior a 2012. 

HORAS 2.500 R$ 284,50 R$ 711.250,00 

11 

CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE 16 
METROS - motor diesel, capacidade da 
caçamba de no mínimo 18 tonelada, ar 
condicionado, ano de fabricação não 
inferior a 2015, potencia superior ou 
igual a 400CV. (TRUCK 

MÊS 96 
R$ 

23.875,00 
R$ 2.292.000,00 

12 
COMBOIO PARA ABASTECIMENTO DE 6 
MIL LITROS - PRESSURIZADO, 
ECOLÓGICO. ANO NÃO INFERIOR Á 2023. 

MÊS 24 
R$ 

18.375,00 
R$ 441.000,00 

13 

CAMINHÃO PIPA TOCO DE 10 MIL 
LITROS AUTOCARREGÁVEL - com tanque 
com capacidade mínima de 10.000 litros 
e bomba de suquição, com mangueiras 
esguichos motor bomba a diesel, ano de 
fabricação no minimo 2009. 

MÊS 24 
R$ 

18.833,33 
R$ 451.999,92 

14 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 3/4 
CARROCERIA ESPECIFICAÇÃO:  
CABINE SIMPLES, CARROCERIA DE 
MADEIRA, COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE, DUAS PORTAS, TRAÇÃO 4X2, 
MOTOR DIESEL/BIODIESEL, DIREÇÃO 
HIDRAULICA, EQUIPADO COM TODOS OS 
COMPONENTES DE SEGURANÇA, 
DOCUMENTAÇÃO REGULAR. ANO NÃO 
INFERIOR Á 2023. 

MÊS 12 
R$ 

16.500,00 
R$ 198.000,00 
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15 

MINI CARREGADEIRA - PESO 
OPERACIONAL: 2.450KG, CAPACIDADE 
DE CARGA: 680KG, CARGA DE 
TOMBAMENTO: 1360KG, CONTEÚDO DA 
CAÇAMBA: 0,29Mü (NIVELADO) / 
0,36Mü (AMONTOADO). REFRIGERADO 
À AGUA, POTÊNCIA: 46CV, SISTEMA 
HIDRÁULICO, PRESSÃO HIDRÁULICA: 210 
BAR, POTÊNCIA HIDRÁULICA 
OPERACIONAL: 115L/MIN 
(POWERFLOW), TRAÇÃO: 
QUATTROSTATIC (4 MOTORES DE 
DESLOCAMENTO INDIVIDUAIS, 
FREIOS:FREIO HIDRÁULICO DE 
ESTACIONAMENTO, 
MEDIDAS:COMPRIMENTO:3.06M , 
LARGURA: 
1.45M, ALTURA: 1.94M, ALTURA 
MÁXIMA DE BASCULAMENTO: 
2.32M,PNEUS: 10 / 16,5 ANO NÃO 
INFERIOR Á 2020. 

HORAS 2.000 R$ 252,50 R$ 505.000,00 

16 

CARRO PICK UP 2 PORTAS: 
ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTOR, 
TIPO PASSEIO, 2 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 02 PESSOAS, MOTOR MÍNIMO 1.4 
DE POTÊNCIA, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, EQUIPADO COM TODOS OS 
COMPONENTES DE SEGURANÇA, 
DOCUMENTAÇÃO REGULAR, NÃO 
INFERIOR AO ANO DE 2023. ASSISTÊNCIA 
TOTAL 24 HORAS E QUILOMETRAGEM 
LIVRE (SEM CONDUTOR). 

MÊS 36 
R$ 

5.700,00 
R$ 205.200,00 

17 

LOCAÇÃO DE CARRO DE PASSEIO 04 
PORTAS - ESPECIFICAÇÃO : 
ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTOR, 
TIPO PASSEIO, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS, MOTOR MÍNIMO 1.0 
DE POTÊNCIA, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, EQUIPADO COM TODOS OS 
COMPONENTES DE SEGURANÇA, 
DOCUMENTAÇÃO REGULAR, NÃO 
INFERIOR AO ANO DE 2023. ASSISTÊNCIA 
TOTAL 24 HORAS E QUILOMETRAGEM 
LIVRE (SEM CONDUTOR). 

MÊS 108 
R$ 

5.069,98 
R$ 547.557,84 
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18 

LOCAÇÃO DE CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 
4X4- ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO TIPO 
CAMIONETE, CABINE DUPLA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2024, MOTOR MOVIDO A 
DIESEL, POTÊNCIA DO MOTOR NÃO 
INFERIOR A 160 CV, CÂMBIO 
AUTOMATICO DE 06 MARCHAS Á 
FRENTE E UMA RÉ, DIREÇÃO ASSISTIDA, 
AR CONDICIONADO, FREIO ABS NAS 04 
RODAS, AIR BAG DUPLO FRONTAL, RODA 
PADRÃO MINIMO ARO R16, PROTETOR 
MOTOR E CÂMBIO, JOGO DE TAPETES, 
CAPACIDADE 
MINIMA DE CARGA DE 1.000 KG E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, EMISSÕES MÁXIMAS DE 
ACORDO COM O PROGRAMA DE 
CONTROLE DA POLUIÇÃO DE AR POR 
VEICULOS AUTOMOTORES (PROCONVE). 
ASSISTÊNCIA TOTAL 24 HORAS E 
QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM 
CONDUTOR). 

MÊS 48 
R$ 

13.187,87 
R$ 633.017,76 

19 

LOCAÇÃO DE CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4- ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO 
TIPO CAMIONETE, CABINE DUPLA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2024, MOTOR MOVIDO A 
DIESEL, POTÊNCIA DO MOTOR NÃO 
INFERIOR A 160 CV, CÂMBIO COM 05 
MARCHAS À FRENTE E UMA RÉ, 
DIREÇÃO ASSISTIDA, AR 
CONDICIONADO, FREIO ABS NAS 04 
RODAS, AIR BAG DUPLO FRONTAL, RODA 
PADRÃO MINIMO ARO R16, PROTETOR 
MOTOR E CÂMBIO, JOGO DE TAPETES, 
CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 
1.000 KG E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
EMISSÕES MÁXIMAS DE ACORDO COM O 
PROGRAMA DE CONTROLE DA 
POLUIÇÃO DE AR POR VEICULOS 
AUTOMOTORES (PROCONVE). 

MÊS 120 
R$ 

14.345,30 
R$ 1.721.436,00 
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ASSISTÊNCIA TOTAL 24 HORAS E 
QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM 
CONDUTOR). 

20 

MOTOCICLETA : Tipo OHC, 
monocilíndrico, 4 tempos, arrefecimento 
a ar; com no mínimo de 162,7 cc; 
Potência máxima: 14,5 cv 
a 8.500 rpm (Gasolina) / 14,7 cv a 8.500 
rpm (Etanol), Torque máximo: 1,46 kgf.m 
a 5.500 rpm (gasolina) / 1,60 kgf.m a 
5.500 rpm (Etanol), Transmissão: 5 
velocidades, Sistema de partida: Elétrico, 
Diâmetro x curso: 57,3 x 63,0 mm, 
Relação de compreensão: 
9,5:1, Sistema Alimentação: Injeção 
Eletrônica PGM-FI, Combustível: 
Gasolina e Etanol,ASSISTÊNCIA TOTAL 24 
HORAS E QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM 
CONDUTOR). 

 MÊS  72 
R$ 

1.920,00 
R$ 138.240,00 

VAOR TOTAL VEICULOS LEVES  R$ 29.097.597,52 
 
 
12. OBRIGAÇÕES   
12.1. Para assegurar o fiel cumprimento do objeto contratual, tanto a contratante quanto a contratada 
devem assumir suas responsabilidades de forma diligente. Abaixo estão delineadas as obrigações de 
cada parte:   
12.1 DA CONTRATANTE  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  
b) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidores 
especialmente designados;  
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento contratual;  
f) Fornecer à contratadas documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à 
execução do objeto;  
g) Aplicar à contratada, se necessário, sanções administrativas cabíveis;  
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
12.2 DA CONTRATADA 
 a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto;  
b) Efetuar a entrega do objeto nas melhores condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Autorização de Entrega, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;  
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c) Emitir Nota Fiscal no valor pactuado e em conformidade com as condições contratuais, apresentando-
a à contratante para fins de pagamento;  
d) Entregar o objeto sem qualquer ônus para a contratante, estando incluído no valor do pagamento 
todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;  
e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
f) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
g) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservando à 
contratante o direito de recusá-los caso não observe os padrões requeridos; 
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;  
i) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, quaisquer problemas ou impedimentos na execução das 
obrigações para que sejam adotadas as medidas cabíveis; Observar as responsabilidades previstas na 
Lei nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes.  
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1 Abaixo, estão as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21 que podem ser aplicadas 
em caso de descumprimento das obrigações contratuais: Art. 155. O licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
I – dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III – dar causa à inexecução total do contrato;  
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Art. 156.  
 
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções:  
I – advertência;  
II – multa;  
III – impedimento de licitar e contratar;  
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
13.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II – as peculiaridades do caso concreto;  
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
13.4 Para as infrações previstas nos incisos IV, V e VI, será aplicada uma multa de 5% (cinco porcento) 
do valor do contrato, enquanto para aquelas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, a multa será de 
15% (quinze porcento). O interessado terá o direito de apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis a partir da data de intimação. Caso a multa seja aplicada, ela deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis após a comunicação oficial.  
13.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada em decorrência das infrações 
administrativas previstas nos incisos IV, V e VI, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 13.6 
Poderá ser declarada a inidoneidade para licitar ou contratar do responsável que praticar as infrações 
dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como as infrações previstas nos incisos IV, V e VI que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contrata cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei nº 14.133/2021.  
13.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
14. HIPÓTESES DE EXTINÇÃO CONTRATUAL  
14.1 O contrato será extinto pelo decurso do prazo nele estabelecido, independentemente do 
cumprimento das obrigações por ambas as partes. Contudo, há a possibilidade de extinção antecipada, 
antes do prazo fixado, por motivos elencados no art. 137 da Lei nº 14.133/21, respeitando-se os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  
14.2 Conforme estipulado pelo art. 14, IV da Lei nº 14.133/21, o contrato pode ser extinto, ainda, se 
constatado que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, com agente público envolvido na 
contratação, na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se for cônjuge, companheiro, parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau dessas pessoas.  
 
15. CRITÉRIOS DE REAJUSTE  
15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado a 
partir da data de apresentação das propostas. Após esse período, os valores poderão sofrer reajuste 
mediante a aplicação do índice IPCA, na hipótese de haver obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação em vigor.  

 

Anapu - Pará, 08 de abril de 2025 

 

 
 

LUCIENE BARBOSA DOS SANTOS. 
Comissão de Planejamento  

Decreto n.º 013/2025 – GAB/PMA 

 

 

LUCILENE SILVA DE SOUZA 
Comissão de Planejamento  

Decreto n.º 013/2025 – GAB/PMA 

 

 

ANA TALITA SOUZA DA SILVA DOS REIS. 
Comissão de Planejamento  

Decreto n.º 013/2025 – GAB/PMA 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA(MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE ANAPU – PA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXX/2025-PMA 

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº XXXXX, com endereço 

na Rua XXXXXX, nº XXXXXX, CEP: XXXXXXX na cidade de XXXXXXXX Estado do XXXXXX 

telefone (XX) XXXXX- por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) XXXXXXX, inscrito (a) 

no CPF nº XXXX e RG nº XXXXX, DECLARA expressamente: 

a). Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 
entrega em definitivo; 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Declaração, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, da ciência  do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

e) Declaração: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

g) Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

i) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras. 

 

Local e data 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV  -  MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE ANAPU– PA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXX/2025-PMA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência:                                           Conta Bancária nº:                                  Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO VALOR      UNITARIO 
VALOR 

TOTAL 

       

       

       

    

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e data. 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº  XXX/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N XXX/2025- XXXXVALIDADE: 1(UM) ANO 

O MUNICIPIO DE ANAPU PARÁ, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de ANAPUPARÁ, CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/0001-XX, neste ato, representado pelo Exmo. Sr. Luiz Carlos Leite Aguiar, Prefeito 

Municipal, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº e portador da Carteira de Identidade RG SSP/ / ; 

doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, bem como as 

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve 

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 

XXX-XXXX, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS 

PESADAS E VEICULOS LEVES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANAPU – PA, SUAS SECRETARIAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo II do Edital – Termo de 

Referência, do Pregão Eletrônico nº XX/2025, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

1.1    A empresa , com sede na cidade de , sito à  , inscrita no CNPJ/MF sob nº , representada 

por seu Procurador  , inscrito no CPF/MF sob nº e portador da Carteira de identidade RG nº   , 

doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de ANAPU(PR), de 

acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

        

1.1.1. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 

Pregão Eletrônico nº XXX/2025-PMA, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e com as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as demais leis pertinentes. 

1.1.2. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de 

habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma. 

2  - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação 

Orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX 
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3   - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até 

/ / , podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.1.1. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará até o 

término da garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços. 

4  - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

5  - CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e 

suficiente para a total execução do objeto. 

5.1.1. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

6.1.1.O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para 

mais ou para menos, observados os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº XXX/2025-

PMA 

6.1.2. A revisão de preços registrados deverá ser solicitado ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do 

Contrato.  

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através de Ordem 

de Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 

7.1.1. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: 

a) Número do Pregão; 

b) Quantidade do produto; 

c) Descrição do produto requisitado; 

d) Local de entrega; 

e) do recebimento; 
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f) dotação orçamentária onerada; 

g) valor; 

h) condições de pagamento; 

i) penalidades; 

j) garantia contratual, se for o caso. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da 

mesma Lei. 

8.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

c) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8.1.4. Considera-se inexecução total do contrato 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

8.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

c) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.7. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Municipio de Anapu - Pará, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6(seis) anos. 

8.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 

valor o valor do contrato licitado. 

a) Para as infrações previstas no item 8.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

b) Para as infrações previstas no item 9.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

8.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial- mente. 

8.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

8.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

8.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; 

8.2.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.2.8. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir. 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 
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I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso. 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas 

editalícias; 

b). Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis 

pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura 

devidamente atestado; nos prazos fixados 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e 

condições previstas no 

subitem 

9.1.1. Da Ata de Registro de Preços. 

a) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro 

de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente 

e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo 

critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro- posta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

l) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para 

a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

m) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 

Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

n) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais; 

o) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser especificada 

na proposta de preços, iniciando- se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as 

atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.1.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.6. Indenizações e multas; 

12.1.7. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura 

óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.1.1. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal 

Transparência, através do endereço eletrônico: www.anapu.pa.gov.br. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de Execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo 

cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, 

sem que caiba recurso por parte de detentor. 

16.1.1. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 002/2025 - PMA 

16.1.2. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita 

observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável 

à espécie. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Anapu– Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços; 

17.1.1. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 

surta os jurídicos e legais efeitos; em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo arroladas: 

ANAPU/Pa, xxxxxxxx  de 2025. 

XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

1)  RG:)                          CPF: 

 

 

2)  RG:                      CPF:  
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

 

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de ANAPU/PA e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por seu representante abaixo assinado, mediante os termos e 

condições seguintes 

O(A)  «NOME_DA_CONTRATANTE»,  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  com  sede  na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 

«ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita 

no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste   ato   

representada   pelo   Sr.(a)   «NOME_REPRESENTANTE»,   residente   na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO»,portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 14.133/02 e da Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

«ITENS_CONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

2.2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 

pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº XXX «NO_LICITACAO», 

realizado com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, na Lei Complementar nº 123/006, e 

nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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5.1 O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se 

em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

6.1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 

a entrega dos produtos; 

6.1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

6.1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

6.1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

6.1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

6.1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

6.1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1 Caberá à CONTRATADA: 

7.1.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 
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7.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 

do produto; 

7.1.7     -   Local de Entrega 

7.1.7.1. Os equipamentos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Prefeitura Municipal de 
Anapu – PA ou por suas Secretarias e Fundos, dentro dos limites do Municipio de Anapu – Pa, conforme 
Ordem de Serviços. 

7.1.7.2. A contratada deverá providenciar o transporte dos veículos e máquinas até o local determinado, 
sem ônus adicional para a Administração. 

7.2.  Prazos 

7.2.1. O prazo máximo para a entrega dos veículos e máquinas será de até 03 (Três ) dias úteis, contadas 
a partir da solicitação formal da Administração, salvo em situações de urgência previamente acordadas, 
que poderão demandar prazos inferiores. 

7.2.2. Em casos de substituição por defeito ou manutenção corretiva, o prazo será de até 24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de aplicação de sanções previstas contratualmente. 

7.3.    Condições dos Equipamentos 

7.3.1. Todos os veículos e máquinas deverão ser entregues: 

7.3.1.1. Em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva atualizada; 

7.3.1.2. Abastecidos com combustível suficiente para início imediato das atividades; 

7.3.1.3. Com todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (extintores, iluminação, sinalização, 
EPIs – quando aplicável); 

7.3.1.4. Com documentação regular (CRLV, seguro, registros ambientais ou operacionais, se exigíveis); 

7.3.1.5. Com identificação visual temporária da Prefeitura de Anapu – PA e do órgão requisitante, 
quando exigido. 

7.4. Responsável pela Entrega 

7.4.1. A entrega deverá ser realizada por representante da empresa contratada, que acompanhará a 
vistoria inicial realizada por servidor designado pela Administração. 

7.4.2. Deverá ser emitido termo de recebimento provisório, contendo relatório do estado do 
equipamento, quilometragem/horímetro, placa ou número de identificação, e assinatura das partes. 
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 7.1.8. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 

«NO_LICITACAO». 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 

o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 
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10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 

de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

11.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

CONTRATANTE. 

12.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

12.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

12.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
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365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

14.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 

artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 

14,2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.1 - Advertência; 

15.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

15.1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 

de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

15.1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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15.1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

15.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

15.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15,2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

15.2.4 - fizer declaração falsa; 

15.2.5 - cometer fraude fiscal; 

15.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.2.7 - não celebrar o contrato; 

15.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.2.9 - apresentar documentação falsa. 

15.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas na Lei n.º 14.133/21. 

15.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na da 

Lei nº 14.133/21. 

16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

previsto na Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias; 

16.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

16.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre 

da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

18.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.   

2. 
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